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ÃGtos do Poder Legislativo 
L E I N.° 2007 — DK 23 D B D K Z B M B K O D B 1924 

Cre.a o município de Mirasol na remarca de Rio preto. j 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sao Paulo. \ 

Faço saber que o Cougrcsao Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Art igo 1." — F i c a creado o município de Mirasoi, un 
comarca de Rio Preto. 

Ar t igo 2.° — A * suas divisas sao as seguintes : 
« Começam na barra do córrego Jatahy, no Rio Preto, 

e continuam pelo divisor que deixa á direita, as aguas do 
córrego Jatahy e, a esquerda as do R io Preto e Bálsamo 
a té á cabeceira pr ncipal do córrego Agua F r i a , pelo qual 
descem até a sua barra no córrego do Ipô ; descem por ebte 
a té o rio S. José dos Dourados, e sobem por este a té á bar
ra do c ó n e g o Barreiro; sobem por esta a té a sua cabeceira 
principal, continuando pelo divisor que d-ixs. á direita, as 
aguas do córrego A g u a L impa , rio São J o s é dos Durados, 
ribeirões Santa Barbara e S. Jeronymo e, á esquerda os do 
rio S. José dos Dourados, ribeirões J a c a r é e Ca"ô»s, a té Á 
barra do corrego do Remo, no ribeirão das Canoas ; sobem pelo 
córrego do Remo a té á sua cabeceira principal; dahi á cabecei
ra prin-ipal docoirego Fundo, descem por este e pelo r ibeirão 
Corredeira a té o rio T i e t ê , sobem pelo rio T i e t ê e pelo r ibeirão 
da Fartura a té a barra do córrego Jacutinga, coutiuuando 
por este a té á sua cabeceira principal e desta á do oorrego 
Est iva, descendo por este e pelo córrego Piedade até a bar
ra do córrego Machade -, fóbem pelo córrego Machado s t é á 
sua cabeceira principal, desta á do córrego Urtiga, pelo qual 
descem até ao córrego Barra Grande, continuando por este 
e pelo Rio Preto a té á barra do córrego Jat-aby, onde t ive
ram começo * . 

Ar t igo 3.° — Revogam-se as diposiçõds em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior ftBsim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 23 de 

Dezembro de 1924. 
C A B L O S D B C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, ein 27 do Dezembro de 1924.—Servindo de Director 
Geral, Tibitrtino Mondin Pestana, 

L E I N . 2.008 — ÜK 23 D E D B Z B M B H O D B 1924 

Crea o município de Monte Aprazível na comarca de Rio Preto 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

— Art igo 1." — Fica creado o município de Monte 
Aprazível , na comarca de Rio Preto 

Art igo 2.° — As suas divisas sao as seguintes : 
Começam no rio Paraná , na ba-ra do rio 3. José do*» 

Dourados, flobom este rio a té á barra do córrego Fortaleza, 
pelo qual fóbem a té á barra do córrego da Grama o por 
este a té á sua cabeceira pr inc ipa l ; continuam pelo divisor 
que deixa, á direit) , as aguas do rio S. José dos Dourados 
e, á esquerda, as do rio Preto a té á eabectira principal do 
córrego Agua F r i a , pelo qual di-.icem a té á sua barra no cór
rego do I p ê ; descem por este a té ao rio S. José dos D o u 

rados; sobem pelo rio S. José dos DouradoB a té a barra d>> 
eortego Barreiro e por este acima a té á sua cabeceira prin
cipal ; continuam pelo divisor q u i deixa, á direita, i a aguas 
do co;rcgo A g i a Limpa, rio S. José dos Dourado?, ribeirões 
Sta. Barbara e S. Jtrouymo, e á esquerda, as do rio S. José 
dos Dourados, ribeirões J a c a r é e Canoas a té á barra do cór
rego Remo, no ribeirão das Canais, subindo pelo córrego 
do Remo até á sua cabeceira principal ; dahi a cabeceira 
principal do córrego Fundo, descendo por este e pelo r i be i 
rão da Corredeira a té ao rio T i e t ê ; descendo pelo rio Tie
t ê a t é ao rio Pa raná , sobem por este passando pelo (Salti-
nho) a té á barra do rio S. José dos Dourados, onde tiveram 
começo. 

A i t i g o 3." — Revogam-se BB disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior as

sim a faça exrcutir-
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 23 d* 

Dezembro rfe 1924. 
C A B L O S D B C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 27 de Dezembro de 1924. Servindo de Dire
ctor Geral, — Tibttrtino Mondin Pestana. 

L E t N . 2009 — D B 23 U K D E Z B M K R O D K 1924, 

Crea o município de Tanaby, na comarca de Rio Prelo 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sao Paulo. 

Faço saber que o cmg'esBo Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo l.° — F i?a creado o município de Tanaby, na 
comarca de Rio Preto. 

Art igo 2.° — As suas divisas íào as seguintes : 
Cnmeçam no Rio Pa iauá , na barra do Rio São J o s é 

dos Dourados; sohem por este a té a bar a do córrego F o r 
taleza, pelo qual sobem a té á barra do córrego da Grama e 
por este a té a sua cabeceira p r inc ipa l ; continuam pelo d i 
visor que deixa, á direita, ás aguas do Rio Sào JOBÓ dos D o u 
rados e córrego do Bálsamo e rio Preto e á esquerda, ÍA do 
Rio Preto e córrego Jatahy i t é a barra deste córrego, no Rio Pre
to ; descem os ries Preto e Grande a té á barra do R io São José 
dos Dourados onde tiveram começo. 

Art igo 3.* — Revogam-se as ditposições cm contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Tateríor assim 

a faça executar 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 23 de 

Dezembro de 1924. 
C A R L O S D * C A M P O S 
Jo.iè Manoel Lobo 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em '27 de Dezembro de 19'i4. — Servindo de Director 
Geral, Tíburtino Mondim Pestana. 

L E I N . 2015 — Diu 26 DH D H Z H M B H O I>K 1924 

Autorisa a abertura de um credito de reis 476:006^000, 
supplementar á verba do § 14, do ar/igo,6.°, da Lei n, 
i m , âe 29 de Dezembro de lf>2d. 

O Dr . Carl<;s de Camp s, Presidente do Estado de S. 
Paulo . 

Faço sab«r que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte ; 


